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DECRETO No 208/2025, í8 de outubro de 2025

PODER LEGISLATIVO

DECRETA LUTO OFICIAL

CONSIDERANDO o falecimento do Sr. JORGE MENDONÇA DA SILVA,
ocorrido no dia 18 de outubro de2025, cidadão que em vida exerceu com
zelo e dedicação o cargo de Vereador do Município de São Mateus,
contribuindo expressivamente para o desenvolvimento social, político e
econômico do nosso Município;

CONSIDERANDO que o Sr. JORGE MENDONçA DA SILVA foi
reconhecido pela sua conduta ética, compromisso público e dedicaçâo
exemplar à comunidade mateense, deixando um legado de serviços
relevantes prestados à população;

CONSIDERANDO que durante o período em que exerceu o mandato de
Vereador Municipal, o Sr. JORGE MENDONÇA DA SILVA atuou de
forma firme e responsável na defesa dos interesses coletivos, pautando
sua trajetória pela integridade, respeito e espírito público;

GONSIDERANDO que o falecimento do ex-Vereador causou profunda
consternação entre familiares, amigos e toda a sociedade mateense,
sendo justo e necessário que esta Casa de Leis manifeste oficialmente
seu pesar;

A MESA DIRETORA da câmara Municipal de são Mateus, Estado do
Espírito santo, no uso de suas atribuíções e prerrogativas legais,

DECRETA:

Art. ío. Fica decrarado LUTO oFrcrAL por 03 (três) dias no âmbito dacâmara Municipal de são Mateus, Estadodoeúúio santo, em mànitãstação de profundopesar pelo falecimento do ex-Vereador JoRGE ÚÉú-DoNÇA DA slLVA, ocorrido em 1g deoutubro de 2025.

Art. 20. Este Decreto. entra em vigor na data de sua pubticação,revogando-se as disposições em contrário. v
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REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE E CUMPRA.SE.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Mateus, Estado do Espírito Santo, aos
dezoito (18) dias do mês de outubro (1 do o de dois mil e vinte e cinco (2025)
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WANDE EI

Presidente

ISAMARA RAMOS DA NHA CRESPO NIVALDO ANTONIO DOS SANTOS
20 Secretário1a Secretária

Registrado e publicado na Câmara Municipal de São Mateus, na data supra
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